
Município de Cachoeira dos índios
Jornal Oficial

Criado pela Lei Municipal n'*. 295 94. cic 24 dc Janeiro do 1994

Ano MMXXII - Hdiçào de 08 de l■evüt●cil●o cic 2022

202202 - .líiriuil Ofitiat <)o Miiiiicí|)iii - Cacliiu'ini dtis Iiulii)^ l!’B)

ALLAN SiZIXAS Db' SOUSA - ÍVdcilo

A^. CtOvcniadDr .laãd Agi ipino Fíllio, N“. 2t). linirnj: Aiuôitin Leilc Rolim - Cachucira üos
indii.s - PB-CNPJ; OS.OZÍ.OOT/lHlOI-íi.U CEP: 5«.935-0(10

A(«s do PüiJei' Excculivo
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ESTADO l),\ PARAÍBA

PREFEITURA MUNICJPAl. DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERAtANF.NTE DE LICITAÇÃO
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1

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEiTCRA MUNICIPAL DE CACMOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO	

EXTRATO DE DISPENSA DE l-IÇITAÇAO
UATIFICAÇAO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N" D\'001)07/2(122

PROCESSO: l-Aposivão dc Motivos n" DV000i)S/202'.!, OBJETO: CONTRATAÇÃO DH
EMPRESA JURimCA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA 1-

ACOMPANIIAMEXTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS,

ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DF COVTAS EM MEIO FÍSICO E TECNOLÓGICO,
JÜNn'0 A CONTRATANTE. FUNDAMENTO I.KGAl,: An, 75. inciso II, da l.ci Federal iC

U.B.ICI. AÜTORI/.AÇÀO: Sccrcuiriu dc .AdniiiiisIni(,-ào. RAriEICAÇÃO; Prefeito, em
07'02/2022.

Nos ienno',i dos clemcnlos constamos d.i re.speeliva Es])osii;ào de Motivos rpic instrui o processo e
observado o piireeor dii A.ssessoria Juridiea, rLdcrenli; a Dispensa dc Licitação it" DV()()(107'2022,
que objetiva; CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA JURÍDICA KSPFCIAI.I/ADA PARA US

SERVIÇOS DH PREPARAÇÃO. ORGANIZAÇÀOE ARQUIV.VMEN TO DOS Dt)CUM ESTOS

DE PRESTAÇÃO DH CONTAS MKKS.M, DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB; RA I IEICO o correspondente
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: S STANISI.AU DA SILVA - RS 47.S50,(10.

Cachoeira dos Índios - PB. 07 dc Fevereiro dc 2022

ALLAN SEI.XAS Dl-, SOUSA - Prefeito ,\v. Gnvernadiir Jnãn Agripino EIIIhi, N". 20. Bairro: Antônio l.eite Rolim — Cachoeira dos
índios ->i{ -CNP.I: 08.92.4.997/0(101-6.4. CLP: 58.9.4S-(10fl

Av, Cnvcniador .loãn Agripino Eiliio, N". 20. Bairro: Antônio l.citc Rolim - Cachoeira dos
índios - PB-CNPJ: 08.92.4.997/0001-63. CEiP: 38.935-000 .Ato.s dc) Poder ICveentivo

Ato.s do Poder Executivo

L.sr.vuo D,\ PARAÍBA

PREFEI TURA MUNICII’AL ÜE CACHOEIRA DOS Í.NÜIO.S

CO.MISSÃO PERMANENTE DE LICIT.AÇÃO

ESTADO D,\ PARAÍBA

PREFEI TUR A Mli.NlCIPAL DE CACilOElR-A DOS ÍNDIOS

CO.MISS.ÀO PERM.A.NEN I E DE EIC rTAÇAO

EX TR.A TO DE CONTRATO

EXTR.ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO OBJETO: t:oNTR.Ar,\CÀO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ÜS

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS.
TER.MO.S DÊ COMPROMISSOS. ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ('ONT.AS EM MEIO

FÍSICO E TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE, FUNDAMENTO LEGAL; Dispema

de Liciiaeão n" DVU()(t()K/2022- DOTAÇÃO; Rceurso.s Proprios do Município de Cacliocira dos
Indio.s. VIGÊNCIA: até o Final do cxcrcicio linaneciro de 2022. P.ARTES CONTRATANTES:

Prefeiuira Municipal dc Cachoeira dos iiulio.s c: (T N“ 0003L'2022 ● 07.02.22 - SAMAR.ã
MENDES BATISTA LIRA - RS 44,000.00,

PROCESSO: E.xpnsiçÒo dc Motivos n" DVOUIX)7/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
E.MPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO.
ORCiANIZAÇÀOE ARgUIVAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTíNS
MENSAL DETODA.S AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA .MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DOS iNDlOS-PB. FUNDAMENTO LEGAL; ,\rt. 75, inei.so 11, da Lei Federal n"

I4.I3.L2I. AUTORIZAÇÃO; Secretaria de Adiiiinislraçào. R.ATIFICAÇÀO; Prercilo, cm
l)7/02'2022.

A\. Governador .loão Agripino Filho, N". 20. Bairro: Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos
índios - PB-CNPJ: 08.923.997/00(11-63. CEP: 58.935-000

Av. Governador João Agripino Filho. N". 20. Bairro: Antônio Leite Rolim - Cachoeira do.s
índios - PB-CNPJ: 08.923.997/00(11-63. CEP: 58.935-000

.Atos do Poder KvecniivoAtos do Poder Exeenfivo

4n*4n*- f .1

E.STADO DA PARAÍBA
PRKFia rURA MUNICIPAL Dh; CACHOEIRA DOS ÍNDIO.S

COMISSÃO PERMANEN TE l)K LldTAÇÃO	

ES TADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIO.S

COMISSÃO PERM.ANEM E DE l.iaTAÇÃO

RA TIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N“ DV00009/2022EX TRA TO DE CON'l R.\ Tü

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE E.MPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS

Sl:R\'IÇOS DL, PREPARAÇÃO.ORGAMZAÇÀOEAKOnVAMEN fO DOS DOCUMENTOS

DE PRESTAÇ.ÀO DE CONTAS MENSAL DE TODAS AS SECRETARIAS Ml LNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL Db CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB. EUNDA.MEN If) LEGAL:

Dispen.>;a de Lieitaçrio ii' DV00007.2022. DOTAÇÃO; Recursos Próprios do Muiiieipio de
Caclioeira dos Índios. VIGÊNCIA: até o final do exereicio llnaneeiro de 2022. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Mnnicipai de Caeliueira dos índios e; CT N“ 00030.^2022 ● 07.02.22
- S STANISLAU DA SILVA - R$ 47.850,(10.

Nos termos dos elemenlos eoiistaiues da respectiva Exposiç:ui de Motivos que instnii o proee.sso e

observado o parecer da .Assessoria Juridiea, referente a Di.spensa de Licitação n" DVÜ(X)Ü9 2022,

que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA AH-NDER AS

NECESSIDADES DA SECiRETARIA DE SAÚDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS -PB:

ReVriFlCO o eorrespoiideiile procedimento e ADJUDICO
BRAND.AO- R$ 4X.300.00.

seu objeto a: THMS DE OLIVEIRA

Ciacluieiia do.s índios - PB, 07 de Fevereiro de 2022

ALLAN SEIXAS Dl: SOUSA - Prefeito

,Av. tínvcrnudnr .Inãn .Agripino Füli», N". 21). Haii ro: Antônio Leite Rolim - Cachoeira tios

Índio.s - PB-CNIM: (l8.92.4.997/()0()l-63. CLP: 58.935-()0(l
.Av. (íovcriiaiior .lo;ln Agri|)ino Filho, N". 20. Bairro: .Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos

inditts ● PB-C.MM: 08.92.4.997/(111(11-63. Ctl‘: 58.935-000

,\tos do Poder K.vcculivo .Atos do Poder Executivo

'●)i

ESI ADO DA PAIUAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DF. CACHOEIRA DO.S ÍNDIO.S

COMISSÃO PERMANENTE. DE LICITAÇÃO

ESTADO D.A PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL Df CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO .F ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N" DV()0()08/2022 EXTRATO DE DLSPF.NSA DF. LIC ITAÇÃO

Nos lemio.s dos elcmciilo.s consiamc.s da respeeti) a Exposição do Motit os que instrui o processo c
observ ado o parecer da Asseisoria Juridiea. referente a Di.spensa de Licitação n" DVOOOOS 2022.
que objetiva: Ct)NTRATAÇÀO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA US

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS. CONVÊNIOS.

TERMOS DE COMPROMISSOS. El.ABORACÀO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO

FÍSICO E lECNOLÓGICO, JUN'fO A Ct)NTR.Vf,\NTH; RATIFICO o conespondeule
proeedimcmo e ,\DJ(.IDICO o seu objeto a: SAMARA MENDES BA'1'IS l A I.IRA - RS ●l l.OOtt.dO,

Cachoeira dos Índios - PB, 07 de Eeveieiro de 2022

PRtXTSSÜ; Exposição de Motivos n“ W^qüR/ZOp^.p^JETU; AQUISIÇÃO PaRCTJ.ADA
DE OXIGÊNIO Ml-DICINAl. PARA .ATE\T)Ér ASNEC'É?SIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS -PB. FUNDAMENTO LEGAL; An. 75, inciso II. da

Lei Federal n“ 14.133/21. .AUTÜRIZ.AÇÀÜ: Seerei;tria de Saúde e Meio .Ambiente.

RATIFICAÇ.U). l*reruílo. em07'Ü2.'2022.

Av, Govtrnadoi- João Agripino Filho, N". 20. Bairro: Antônio Leite Rolim - Cachoeira tio»
intlios - PB-CNPJ: 08.923.997/0(101-63, CLP: 58.935-000
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4.1.4.Pn.n-a de inscnçào no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, rclalivo á sede d
liciumc.

4.1.5. Ato constitutivo, estatuto ou coulrauí social em vigor, devidamente registrado, em se iretand
de sociedades comciviais. e. no caso de sociedades por ações, acompaithado de (kKumeiuos d

eleição de seus admini.stradoivs. Inscrição do ato eunstítuiivo. no caso do sociedades civt
acompanhada dc prova do diretoria em exercício. E>ccrclo do autorização, cm sc tratando dccmpivs
011 sociedade estrangeira cm funcionamento no Pais, c ato de registro ou autorização paj
funcionamento oxpodhlo polo órgão competente, quando a aitvídudc a.s.vim o exigir. Rcgisir
comercial, no ciso de cmprc.sa individual, nstas exigências náo sc npiicant ao licitamc que. quand
da etapa dc credenciamento no cename. já tenha apresentado dc Ibnna regular nos lermos d
presente iivsiruniontoconsocaiorio, .t referida documentação solicitada neste subilem.
4.1.6.Balanço patrimonial e demonstrações ctmiábeis do último excreicio social, já exigiveis
apresentados na forma da lei. com indicação das páginas correspondemes do H\ ro diário em que
mesnvo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerrainenu

assinados por profl.sstoiial habilitado e devidamente registrados na junta comercial compeienii
vedada a suti substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de entres
constiuiida há menos dc um ano, ou aquela que ainda iiâo tenha realizado o fechamento do se
primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertiim issinado pc
profissional habilitado c devidameme registrado na junta comercial competente.
8.2.6.Regularid.xde para com a Fazenda Federal - Cenidío Negativa dc IX*bitos Relativos ai
Trihmos Fakrais e u Dívida Ativa du üniâo.

4.l,7.Certidôes negativas das Fazendas Fstadual o Municipal da sede do licitante, ou outr
equivalente, nu forma da ki.
4.1.«.Comprovação dc regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço - KGTÍ
apresentando o respectivo Ccrtitlcado dc Regularidade fornecida pela Caixa Kcunômica Federal.
4.l.d.Prova dc inexistência rte débitos inadimplidos perante a Justiça do 1'rabalhn, mediante
aprescntaçài> ilc Certkiào Negativa dc Débitos Trabalhistas CNDT. nos termos do Titulo Vll-A li
Consolidação das Leis do Trabalho, apixivrada pelo Decreto-Lei n" .^.452. de Tdc maiode 194T
4,1.10.Dcclaração do licitante: dc cuniprimeoto do disposto no Art. 7°. Inciso XXXtll. d
Conslituição Fedent! - .Art 27. Inciso V. da Lei de «uperveniência de fàto impediliví n
que diz respeito á participação na licitação: e de submeter-se a Iodas as cláusulas e condições d
presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo 11.
4.1. II.Certidão negativa de tálência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licilanu
no máxinv .10 (iríiila) dias da daia prevista para abertura das propostas.

4.1.l2.Registru ou inscrição, em a>mpatibiiidade com o objeto tJo presente cerianK. do licitante
seus responsáveis técnicos, quando for o caso. irenie ao conselho regional de fiscalúaçã
profissional compclcnic. da ergião da sede üo licitante.

Atos do Poder Executiv o

T ●ir.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJFTO: AQUISIÇÃO PARCGLADA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SACDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS -PB.

FLTvDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DV00009/2022. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Município de Cachoeira dos índios. VIGÊNCIA: até o final do e.\ercicio financeiro de
2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios e: CT N'
00032'2Ü22 - 07.02.22 ● THAiS DE OLIVEIRA BRANDAO - RS 48.300,00.

Av. Governador João Agripino Filho. N". 20. Bairro: .Antônio Leite Rollm - Cachoeira dos
índios - PB - CNPJ: 08.023.V97/OUm-63. CEP: 58.935-000

Atos do Poder Executivo

CACHDEIRAODSINDIDS

DttPfcNSA OÊ VAí.OR r-y OOOli/2022

COM BASE NO ART. N* 75, INCISO li da Ui 14.133/2022

O^UNICÍPK) DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB, Inscrito no CNPJ NS 08.923.997/0001-63, com sede
■^TNIOA GOVERNADOR JOÃO AGRIPINO FILHO, 20 - ANTÔNIO LErfE ROLIM, CACHOEIRA DOS

ÍNuiOS-PB - CEP - S8935-(XX), por intermédio do Departamento de Compras, toma público que.

realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo

N9 75, incisos I e II da Lei 14.133/2022, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as

datas e horários discriminados a seguir;

4.2.Docun3Cutação especifica:

4.2.1 .Comprovação dc pjeno conheciuMatio das condições da obra ou serviços
4.2.2.Comprovação dc capacidade iccnico-profissional ● iietn 6.8.2.
4.2.3.Comprovação dc que o licitante .sc enquadra nos lermos do Art. 3“ da Lei 123 Oft. « for
caso, sendo considerado miemempresa ou empresa dc pequeno porte e rcccbcndo, purtanh
Ira lamento diferenciado c simplificando na forma definida pela iegistação vigente. Tal coinprovaçã

poderá ser feiui utra\ê-< da apresentação dc qualquer ura dos seguintes documentos, a critério d
licitamc: a) declaração expressa formalmcnlc assinada pelo profissional da área coniábi
devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comerciai d.i .sede do licitam
uu equivalente, na fuiitia da icgislaçàu pciiinetile. A auacticiu da rcfeiida dcciaraçãrr ou veilidà
simplificada, apenas ncsie caso para comprovação do enquadramento nu forma da legislaçã
vigeme. não é suficiente nsotiv-o para u inabilitação do licitante, apena.s perdeiá, durante o pruscnl
certame. 0 direito ao tratamento diferenciado c simplificado dispensado a ME ou EPP. previstos n
Ui I23T)6;

4.2.4.A Ciomissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43. §3“,daLci8.(>66<93, destinad
u csclareccr.se o licituntcc.de tato c de direito, considerado microempresa ou empresa dc pequen

porte.

>ATA LtMITF PARA APRESENTAÇAO DIA 11/02/2022

(OPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
■FERÉNÕAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE 8RASÍÜA-DF

NDEREÇO ELETRÔNICO E FÍSICO
ARA ENVK) OA PROPOSTAS E

íOCUMENTAÇAO;	
nxK DC ÊDíTAL:

OU Presencialmente na sala de

lldtaçBes

' pcinflioví-,

, l.‘j

1.0 -DOOB.IETO:

● Constitui objeto desta Chamada Pública Contratação de empresa para CONTRATAÇAÜ DE
EMPRESA JURÍDICA .FSPECIAUZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DO
CRUZFIRO NO DlSTRmo DE BAIXA GRANDE NO MUNICÍPIO DE C.ACHOKtRA DOS

ÍNDIOS-PB.

4.3 A Proposta dc preço devera scr apresentada contonne mudclo constante no Anexo II dcsi
Fxlital.● Compõem este Hdital, alem da.s condições especificas, os seguintes documentos:1.1

- ANEXO 1 - TERMO DF, REFERENCIA;

.EXO II - MODKI O DE PROPOSTA;
4.3.1. <\s propostas de preço que não estiverem em consonância com as cxigênciasdvslc Eidital scrà

descoiisidetavias julganüo- sc pela vlcscla-ssincaçrao.

4.3.1.

2.0 - DOS RECUR.SOS ORÇAMENTÁRIOS: 4,3.2. Os preços ofertados não poderão exceder os v'alores unitários, constanksncslc Edita
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista tki orçamento d») Poder Execiuiví' Municipal de Cachoeira dos Índios-PB. para cxereicio

de 2022. na classificação abaixo;
5.0 - DO PAGAMENTO;

0 pagamento será efetuado pdo(a) contratante até o 05 (Cinco) dias uteís do mê

subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e apôs atesto do setor competente.

5.1.
Recursos Próprios

3.0 - DO VALOR EST1M.ADO:

Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularídad

fiscal apresentada durante processo de habilitação;

5,2,

2-2.1 - 0 valor global estimado para contratação será du RS 98.715.84 (Noventa e Oito .MU

seiccenlo.s c quinze reais c oitenta e quatro ccn(avos).

6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;
4.0-PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
DE PREÇO/COTAÇÃO: Poderá o Município revelar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou er

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente

devidamente justificado.

6.1.

A presente CIIA.MADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE i
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site. cos er^qjecttvos documemas deverão
ser encaminhados ao e-maii: ..●nli«rnv»i»';

entregue em meio físico na saiu de licitações na sede da Prefeitura Municipal fazendo referência a
DISPENSA DE VALOR N* 00011/2022.

4.1.

●. prefereitcialmcme e pode ser uiinbetn●I

O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou er

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

6.2.

ÍÍBbUÜidH Jurídica e Flstal;4.1.1.
A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenlzaçãi

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 14.133/21.

6.3.

PESSOA JURÍDICA:

4.I.2.Comprovaçàodccada.siramcmo nos lennosdo item6.1 deste instrumento.
4.1,3-FTovade inscriçilo noCadastm Nacional de Pessoa .luridica - CNPJ. Apos a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo pc

motívro justo decorrente de fato supervenierrte e aceito pelo Município.

6.4.

C.ACHQE'PA DOS ÍNDIOS - P9, 08 de Fe>/ereiro de 2022.
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AVISO l)E PRETENSA CO.M RAl AÇÃO DIREI A
DISPENSA DE LICM AÇÃO N* DV00IM19/2O22

Ccrtidàii Ncj>aiiv3 cie Débitos Trabalhistas (CNDT);4.1.1.7.

Cópia üa Cédula de Identidade dos sócios da enipR‘sa ou dt»s ivprcscntante.s das4.I.I.S.

entidades (R(i):A Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios manifesta o interesse em obter pntpiisias adicionais
de eventuais interessados na amtravào direta, com base no Art. 75. inciso 11. da Lei Federal n"

I4.1.43;21. que objetiva; AQUISIÇÃO PARCELADA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADE.S DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CACHOEIR.\ DO.S

ÍNDIOS -PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação
do objeto pretendido junto a Comissão de Liciuição. .sediada na Avenid.a GovCTtiador Jo.ao Agripino
Filho, 30

http;/ www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/. A referida comissão estará recebendo as propostas até o
dia 04 de Fevereiro de 2022, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão .ser
encaminhadas também pelo e-nuiil: cplpincindios(á gmail.com. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n" 123 06; e legislação
pertinente, consideradas íls alterações po.sieriores das referidas normas. Informações; iio horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083) 35581050.

Cachoeira dos índios - PB, 27 de Janeiro de 2022

MARCKLO RIBEIRO DA SILVA - Servidor Responsável

4.3 A Proposta dc preço deverá scr apresentada confonne modelo constante no Anexo II deste
Edital.

●As proposia-s de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste4.3,1.

Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.PB. ou acessandtj;●Antônio Leite Rolim Cachoeira dos índios

Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.4.3.2.

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

5.0-DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado pdo(a) contratante até o 05 (Cinco) dias uteis do mês
subsequeme, medianie apresentação de nota fiscal e após atesto do setor eompetenle.

5.1.

Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal aprcscnluiia durante processo dc habilitação;

5,2.●Av. Governador João Agripino Filho, N". 20, Bairro: Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios
● PH - CNPJ; 08.923.997/0001 -63, CHP: 58.935-000

í).0 - DAS DISPOSIÇÒHS GHRAIS:Atus du Huder Execulivu

]’oderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no lodo ou em
parte, por conveniência administrativa c interesse público, decorrente de tato .superveniente,
devidamente justificado.

6.1.

i CACHDEIliAGDSÍNDIDS
BlHnDHfKB r :● T « n n .p i bir^Ipi

O .Município deverá aiiularo presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,
sempre que acontecer ilegaliiiade. de oficio ou pur provocação.

6,2.
DISPENSA DE VALOR N* 00009/2022

COM BASE NO ART. N* 75, INCISO II da Lei 14.133/2022

A anulação do proeedimeoio de Cbamada Pública, não gera direito á indenização,
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n" 14.133/21.

6.3.
O MCiPlO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB. Inscrito no CNPJ N" 08.923.997.'0001-63.

com sede à AVENIDA GOVERNAIXJR JOÃO AGRIPINO FILHO. 20 - ANTÔNIO LEITE

ROLLM, CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB - CEP — 58935-000. por inlemiedio do Departamento dc

Compras, torna público que. realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo N° 75. incisos I e 11 da Lei 14.133/2022, e as exigências
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e paicvdintenlo.s a seguir definidos, objetivando
obter a melhor prupo.sta, observadas a.s datas e horários üiseriminados a seguir

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo Justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

6.4.

CACHüElRy\ DOS ÍNDIOS ● PB. 27 de Janeiro de 2022.

MTA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DIA 04/02/2022

KEFERÉNCIAS DE KORARIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO EIETRONICO E FiSICO PARA
ENVIO DA PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO:	

cplomcindkis@email.com ou Presenclalmente na sala

de licitações
WANDRA BWANNA PEREIRA

SECRETARIA ADMINISTR.AÇÀO

https://www.cachoeirado5indios.pb.gov.br/index.phpJNK DO EDITAL:

Av, Governador João Agripino Filho, N‘‘. 20. Bairro: Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios
- PH - CNPJ; 08.923.997/0001-63. CEP; 58.935-000

1,0-DO OBJETO:
Atos do Poder Executivo

- Constitui objeto desta Chamada Pública Contratação de empre.va para AQUISIÇÃO
PARCELADA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA .ATENDER AS NFCFSSIDADF.S DA

SECRETARIA DE SAÚDE DK CACHOEIRA DOS ÍNDIOS -PB. É CACHOEIRA ODS ÍNDIOS

I.l - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos;
TE:RM0 de REFERÊNCIA

DISPENSA DE VAl.OR COM BASE NO ARI . N” 75, INCISO II da Lei I4.133/2U22- ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;

-ANEXO 1! - MODELO DK PROPOSTA;

l.l.l

l..

TFRMO DH REFERÊNCIA

2.0- DOS RECURSOS ORÇAMENIÁRIOS;
I.O.IX) OBJHIO

I .l.Con.stitui objeto do presente Termo dc Referência a pretensa: AQUISIÇÃO PARCELADA DE
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DE C:AC:H0E1RA DOS ÍNDKTS -PB.

2. i. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária priipria.
prevista tH> orçamento do Poder Executivo Municipal de Cachoeira dos ínJios-PB. para exercido
de 2022. na classificação abaixo;

Recursos Próprios 2.0-JllSTIFlCATlVA

2.1.Para a cwtrataçào:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrunKnio,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso.
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica
AQUISIÇÃO PARCELADA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS
NECESS1D/\DES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIO.S -PH,
considerada oportuna e impresdndivel. Ivm coira> relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento dc ações continuadas para a pnimoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e nicias definidas nas fciTamentas dc plancjaincmo aprovadas.

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:

2.2.1 - O valor clobal estimado para contratação será de RS 48.300,00 (QUARENTA E OITO MIL
E TREZENTOS REAIS).

4.1, A presente CHAMAIDA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3
(TRÊS) DIAS UTEIS. a partir da daia da divulgação no site. e os erspectivos documentos deverão
ser encaminhados ao c-niail: eplpmeindiüs{!Í'gmail.eom, preferencialmenlc e pode .ser lambem
entregue cm meio físico na sala dc licitações na sede da Prefeitura Municipal fazendo referência a
DISPENSA DE VALOR N” 00009/2022,

3.0.DO SERVIÇO

3.1 .As caractcrl.sticas c especificações do objeto da referida contratação são:4.1.1. Habilitação Jurídica c Fiscal:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Juridica - Cartão CNPJ;

Contrato S<KÍal em vigor (Consolidado), devidamente regustratlo. em se tratando de
sociedades comerciais; exigindo-sc. no ca.so de sociedade por ações, documentos de eleição de .seus
administradore.s; Estatuto .Social devidamente registrado acompanhado a úliirna ata de eleição de
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins

lucrativos- Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a iastituiu;
Certificado da Condição de Mieroempreendedor Individual - MEI;
4,1,1.3,

relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União:

4.1.1.4.

4.1.1.5.

4.1.1.6.

4.1.1.1.

UNIDADE QUANTIDADE P.UNrTÃRIO
TOTAL

4.1.1,2. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

RECARGA OÊ OXIGÊNIO MEDtCINALCILINDRO

CILINDRO 07M»

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO

CILINDRO 3M’

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL UND

CILINDRO 1M‘

REGULADOR

FLUXOMETRO

1 80

2 30

Regularidade para com a Fazenda Federal - Ccnidào Conjunta Negativa De Débitos 3 50

Cenidào Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
Certidão Negativa dc Debito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
Certidão Negativa dc Débitos junto ao ECTS;

5 MEDICINAL TIPO UND 10
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dispensa do licitação para compras em geral, conformo as dispttsiçòes do Ari. 70. do mesmo diploma
legal.

4.0.DO TRATAMüN 10 Dll üRüNClADO PAR/\ MbüPP

4.1 .Salicnia*sc que na referida contratação, não .será conccxlido o iratamcnio difeieneiado e
simpiilleado para as Microcnipre.sas e liinpresas de Pequeno Porte, nos lermos dis disposições
contidas nos Ads. 47 c 4S, da Lei Complementar n® I23'2006, visto cslarein presentes. i.s»ilada ou
simullaneamenle. as situações pmvistas nos incisos II c lil. do Ari. 49. do me.smo diploma legal.

4,2.A participação no caiame, pmtanio. deverá scr aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microcrapresas, Empresas dc Pequeno Porlc c Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRASTANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efelivamente realiitado. de acordo com as
cláusula.s do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contrataçàt), nos lermos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e pmceíios legais.

5.4.Observar, em cotnpnlibilidadc com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
I.ei 14.133/21.

11.0.IX) CRITllRiO DE ACLl I AÇÃO DO OBJE TO
! I.I.E.xeculada a pre.scnte contratação e observadas as condições dc adimplemenio das obrigações
pacuiada.s. os procedimentos c condições para receber o scti objeto pelo ('ontiatanlc obedecerão,
conforme o caso. às disposições do /Xn. 140, da Lei 14.133/21.
11.2-Por SC iraiar de .serviço, a assinatura do temio detalhado de reccbiincnio provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter tócnico. alê 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado dc recebimento definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências coniraliiais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias. salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.IX)S PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1,Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos tennos do An. 117, da Lei 14.133/21, e-specialmcnte para acompanhar c fiscalizar a
sun execução, respeciiv aineme, pennitida a contratação de terceiros para assistência o subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

I3.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 Contratado será responsabilizado .idministrativamentc, facultada a defesa no pra/o legal do
intcressaiío. pelas infrações previstas no Art. 155, da l.ci 14.133/21 c serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos c procedimentos definidos nos Arts. 15fr a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamcntc pela infração administrativa dc dar
caasa à incxccuçào parcial do contrato, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais
grave: b — multa de mora de 0.5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cenio) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido
An. 155; d-impedimento de licitarecontatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativa que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11.111. IV. V. VI e VUdocaput do referido Art.
155. quando não sejustiíícar a imposição de penalidade mais grave: e-declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar nu âmbito da Administração Pública direta e indireta de Uxlus u$ enie.s
federativas, pelo prazo dc cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas mw incisos Vlll. IX. X, XI e XII do caput do referido An. 155. bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11. 111. IV, V, V[ e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4* do referido ,\n.
156: f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14,1.3.3/21.
13.2.Sc 0 valor da multa ou indenização dcxnda não for recolhido no prazo dc 15 dias após a
coiminicação ao Contraudo. será automaticamente desconi.ado da primeira parcela do pagamento a

que 0 Contratado vier a fazer ju.s. acrc.scido dc juros moraiórios dc l^s (um porcento) ao mês. ou,
quando for o c.iso, cobrado judicialmcntc.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
ó.l.Rcsponsabilizar-sc por todos os ônus c obrigações conccmcnlcs á legislação fiscal, civil,
tributária c trabalhista, bcni como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros cm arzão da execução do objeto contratado.

6,2.Substituir, arcando com as dc-spesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrcpaittcs ás exigências do
instrumentn dc ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6,3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Coniralanic.
6.4..Manter, durante a vigéitcia do contrato ou outros instru [Demos bábeis. em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exígida.s no erspectivo
processo dc contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso. apresentando ao

C^^Sianie os documentos necessários, sempre que solicitado,
.liiir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamenie apresentou a

documemação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo dc
contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações a.ssiimidas sempre com observância a inellior técnica vigente,
enquadrando*sc. rigorusanicale. dentro dos preceitos legais, nornias e especificações técnicas
correspondentes.

6.7..-\presentar.quando solicitado pelo Contratante.sob penada mesma multa aplicada pciu infração
administrativa dc dar causa à incxccução total da contratação, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhi.stas c com o Fundo dc Garantia do Tempo dc Serviço cm relação aos empregados
dirciamcnic envolvidos na execução da prcscnic contratação, na forma asiabeiccida no An. 50. da
Lei 14.133/21.

6.8.Observar, cm compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. i 15 a 123 da
Lei I4.i33'21.

6..

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
I4.I.NO.S casos dc eventuais aira.so.s de pagamento nos termos deste inslruincnlo, e desde que o
Contraiado não lenha concorrido dc alguma fonna para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento alê a data correspoiideiiie ao efetivo

pagamento da parcela. Os encargos moraiórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios;
N - número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor

da parcela a scr paga; e T - índice de compens.açào financeira, assim apurado: I = (TX - 100) -^365,
sendo TX percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a scr extinto ou dc qualquer forma não possa
m,iis ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então
em vigor.

7.0.DOS PRAZO.S E DA VIGÍNCIA

7.1 .Os pr.izos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação,
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas iia Lei 14.133-21. estão abaixo
indic.ados e .serão considerados da as-sinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio; Imediato;

7.1.2.Conclusão: 2 (dois) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será detenninada: até o final do exercício financeiro de 2022,
considerada da data de assinatura do rc.speetivo instrumento dc ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da l.ci 14.133/21.

8.0.DA REPACTUACÀO
S.l .Os preços contratados são fixos c irrcajustàvcis no prazo de um ano.

8.2.IX'nlro do pra/o dc vigência do contrato c mediante solicitação do Contratado, os preços
po^^o sofrer crajaslc após o inicrregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

A-IBGE acumulado, lomando-.sc por base o mes do orçamento estimado, exclusivamcntc
para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de uin ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do últinto reajusto.
8.4.No caso dc atras» ou não divulgação do índice de rcajuslamenlo. o Contralanle pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indiee delmitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao erajusiameuto de preços do valor remanescente, senv/re que este
ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o indiee utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o indiee eslabelecido para rcajuslamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indiee substilulo, as parles elegerão novo indiee oficial,
para reajusiamenlü do piwjo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8,8.0 reajuste podeiá scr realizado por aposlilamenlo.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de erstabelecimento do equilíbrio cconòmico-financeiro,
quando for o caso, será dc ate 1 (um) mês. contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do falo imprevisível ou previsível dc consequência incalculável. obscr\’adas as
disposiçõe.s dos Arts. 124 n 136, da Lei i-1.133/21

Cachoeira dos Índios ● PB, Janeiro de 2022.

m.

WANDRA BWANNA PEREIRA

Secretária lie Administração

Av, Governador João Agripino Filho, N". 20. Baim»; /Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Índios
- PB -CNPJ: 08.923.997/0001-63. CEP; 58.935-000

/Vto.s do Poder Executivo

.VNEXO II

MODELO DE PROPOSTA CO.MERCIAL

DISPENSA DE N ALOR N® 00009/2022

COM BASE NO ART. N' 75,1.NCISO M da Lei 14.133/2022

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.(3 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás nontias c
procedimentos adotados, bem como as disposições dos .Arts. 141 a 146 da l£i 14.133/21; da

seguinte maneira: ÜE ACORDO COM AS MEDIÇÕES

I O-O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TfiCNICA E ECONÓMICO-FINANC EIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econòmico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aqiielt»
definida nos An. 67 e 69, du Lei 14.133/21. respectivamente.
lü.2.Salienia-se que a documentação relacionada nos Ans. 66 a 69. da Lei 14.133/21. para
demonstrar a capacidade do licilunie de realizar o objeto cventualmenie pactuado, dividida em
habilitação jurídica; quatilleução iccnico-profissíonal c técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e irabalhislu; e liabiliuiçào cconômico-financcira; poderá scr dispensada, total ou
pareialmcnic, dentre outras, nas eontraiuçôcs em valores inferiores a um quarto do limite |>aru

Objeto; AQUISIÇÃO PARCELADA DE OXIGÊNIO MEDICINAI. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS -PB.

PROPOSTA:

UNIDADE QUANTIDADE P.UNrrÃRIO ,
TOTAL

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

RECARGA DE OXIGÊNIO

CILINDRO 07M’

RECARGA DE OXIGÊNIO

CILINDRO 3M’

MEDICINAL CILINDRO 801

2 MEDICINAL CILINDRO 30
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0000533 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL

CILINDRO IM’

5 REGULADOR

FLUXOMETRO

UNO 50

MEDICINAL TIPO UND 10

Total

Valor Global da Proposta;
Validade da Proposta 60 dias;
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão tocalmente por
conta da Empresa contratada;

Razão social; - V do CNPJ:

Endereço:

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

CACHOEIRA DOS INDIOS-PB, de de 2022.

Assinatura do Responsável CPF;

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.

Av. Governador João Agripino EiUio. N". 20. Bairro; Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios
- PB-CNPJ; 08.92.T.997/0001-6.T. CHP: .58.935.000

PREFEITURA MUNICIPAL DL CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

Jornal Oficial do Município
PREFEITO; ALLAN SEIXAS DE SOUSA
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TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/03/2022 às 09:25:07 foi protocolizado o documento
sob 0 N® 29781/22 da subcategoria Licitações , exercício 2022, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cachoeira
dos índios, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por AIlan Seixas de Sousa,

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
Número da Licitação: 00009/2022
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 07/02/2022
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
Modalidade: Dispensa (Lei 14.133/21)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.300,00

Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETÁRIA DE SAÚDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB

Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 20
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48,300,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): BRANDÃO EXIGÊNIO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 22.769.247/0001-00

Proposta 1 - Situação: Vencedora

Autenticação

8c0c2a"f43783dccf10fa0a374a5b 1 d77c

Informado?Documento

[PDF] Termo dc Ratificação Sim

João Pessoa, 30 de Março de 2022

Assinado Eletronicamente
ifofirio UC BlíjroJo ptlaLC Ji;2WJ u

pelo RoflimB-ilf) imerro a leraao pel.i
KAIC 18'2'JOS

●4>’

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

3
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29781/22. Data: 30/03/2022 09:25. Responsável: tramita.

Impresso por asousa20 em 30/03/2022 09:25. Validação: 906E.B831.8C2C.B18A.9585.BBAB.FBB8.5383.
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